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Renovação Isenção
fiscal na venda

A renovação das frotas é outro dos pon-
tos abrangidos pelo acordo do Governo

comaAntram,queprevêisençãofiscalnaven-
da de camiões de peso igual ou superior a 12
toneladas, desde que o montante do negócio
sejareinvestidoemveículosmaiseficientesem
termos energéticos. Ao nível do abate de via-
turas, o Estado predispôs-se a pagar ao trans-
portador em questão um valor residual pelo
abate de um camião que tenha mais de 10
anos, seguro e inspecção realizada há menos
deseismeses.O acessoaestamedida,porém,
impede a empresa de comprar novos veículos
para a frota nos cinco anos seguintes. Segun-
do a Antram, este incentivo é uma novidade
nas regras fiscais portuguesas e vai ajudar a
diminuir as emissões de Co2.

Mais eficiência Estado
quer motores “Euro 5”

Um dos detalhes presentes no acordo
entre aAntram e o Governo é aprima-

ziadadaàevolução de viaturas que tenham
motor “Euro 4” para motores “Euro 5”. As
normasambientais“Euro”–quantomaisalto
melhor – medem e limitam as emissões de
gasespoluentesdecadamotor,segundopa-
râmetrosdefinidospela ComissãoEuropeia.
Deacordocomasmaioresfabricantesdeca-
miões,tem sidopossível fazermotoresmais
“amigos” doambientesem queestesrepre-
sentemumaumentodoconsumodecombus-
tível, razão pela qual as empresas têm ade-
rido facilmente às novas soluções. Note-se
aliásqueBruxelasprevêem breve“vetar” o
acessodeparticulareseprofissionaisaosmo-
toresde pioreficiência.

Lei laboral Grupo
estuda especificidades

O Ministério do Trabalho vai reunir com
Antram para estudar as especificidades

laborais do sector, mas não houve ainda qual-
quer compromisso quanto à natureza das me-
didas a tomar. A associação exige uma “legis-
lação laboral específica” e argumenta que as
empresas de transportes não podem reger-se
porumaLeifeita“paraquemtrabalhadasnove
àscinco”.ComarevisãodoCódigodoTrabalho
já em estado avançado, é pouco provável que
o Governo aí introduza medidas específicas
para o sector. O ministro do Trabalho poderá
discutir com a Antram algumas formas de
adaptaçãoda leiemvigoraostransportes,no-
meadamente em matéria de horários. A cele-
bração de um contrato colectivo entre a asso-
ciação e os sindicatos poderá ser outra via.

Formação ANTRAM
recebe apoios

Um dos pontos que na próxima sema-
navaiserdiscutidocomoministroViei-

radaSilvaéacelebraçãodeumprotocoloen-
tre o governo e a Associação Nacional dos
Transportadores de Mercadorias (Antram)
paraacriaçãodeumcentroNovasOportuni-
dadesdireccionado paraasnecessidadesdo
sector.Aintençãoéapoiaraformaçãoprofis-
sional dos trabalhadores recorrendo às ver-
basdoQREN. Amedidanãoéinédita, outras
associações e confederações patronais têm
celebrado protocolos com o Executivo e têm
centrosdeformaçãopróprios.ÉocasodaAs-
sociação Empresarial de Portugal, no Norte.
Os impactos da medida ainda se desconhe-
cem, assim como os contornos de um even-
tual acordo.

ISP Congelamento é um benefício só para
transportadores e não terá impacto no OE

Pagarem2009,osactuaisvaloresdasta-
xas de ISP– Imposto Sobre ProdutosPe-

trolíferoseEnergéticosporlitrodegasóleonos
valores actuais (278,41 euros por cada mil li-
tros),vaiserumbenefícioapenasparaosector
dostransportesdemercadorias.Agarantiafoi
dada,naquinta-feira,peloministrodosTrans-
portes, ObrasPúblicaseComunicações, Mário
Lino. O governante, citado pela Lusa, precisou
então que todos os outros veículos não estão
abrangidosporestamedida,declarandoainda
que “não tenho um levantamento exacto dos
custosdasmedidas”,assegurando,porémque
asmedidasnãoterão“qualquerpesoorçamen-
tal”.OJornaldeNegóciostentou,semsucesso,
apurar o impacto do congelamento das taxas
deISPparaostransportesdemercadorias,jun-

todosministériosdasFinançasedosTranspor-
tes. O Orçamento do Estado (OE) 2008 prevê
uma receita de 307 milhões de euros em ISP,
mas este é um valor que inclui todos os veícu-
los rodovirários, além dos camiões de merca-
dorias. Em 2008, oISPjátinhaafectadonase-
quênciadatransformaçãodaEstradasdePor-
tugal em sociedadeanónima,tendooGoverno
aprovado acriação de umacontribuição rodo-
viária,reduzindo,emcontrapartidaISP.Noâm-
bito do conjunto de medidas de consolidação
orçamentaldoPEC–ProgramadeEstabilidade
eCrescimento,enviadoparaBruxelasem2005,
oGovernopreviaumareceitaadicional de180
milhões de euros de ISP por ano, sem ter em
contaataxadeinflação.Em2008,nenhumaac-
tualizaçãofoi aplicada.

Indexação do preço Decreto-lei vai reger
novos contratos de transporte de mercadorias

A indexação do preço do transporte de
mercadorias à evolução dos preços dos

combustíveisseráumamedidaaplicadaaoscon-
tratos de transporte que forem celebrados ao
abrigo de um decreto-lei que irá ainda ser ela-
boradopeloGoverno.Nestedocumentoseráes-
tipulado que, ao longo da duração dos contra-
tos, os preços acordados entre fornecedor e
clientepodemserrevistosacada5% deaumen-
to nos custos do gasóleo, como forma de evitar
que as empresas de transporte não fiquem “re-
féns” de valores desfasados do custo do trans-
porte, por um longo período. A revisão dos pre-
çosserásempreemigualpercentagemaodoau-
mentodogasóleoemquestão.Paraalgunstrans-
portadoresouvidospeloJornalde Negócios,esta
éumamedidaquepodesalvaralgunsnegócios,

nomeadamente dos pequenos e médios trans-
portadores, mais susceptíveis às leis do merca-
do.Umadasmaioresqueixasdestesector,aliás,
está ligada ao alegado excesso de camiões em
Portugal, algo que, dizem alguns, obriga a que
as empresas de transporte pratiquem preços
abaixodaquiloqueseriaonormal,havendomes-
mo alguns casos em que o termo “dumping” se
aplica, garantem fontes nas transportadoras. A
indexação do frete à evolução dos combustíveis
é uma medida que actualmente já está em prá-
tica em França e, dizem os camionistas, com su-
cesso.Outramedidatambémjáemvoganaque-
lepaís,eque Portugalvaiagoraaplicar,prende-
se com a liquidação do IVA pelas empresas de
transporte apenas quando receberem os paga-
mentos dos clientes (ver caixa em baixo).

Pagamentos Lei geral
já fixa prazo de 30 dias

Atransposiçãodeumadirectivacomuni-
tária levouàaprovação,em2003,deum

decreto-lei que obriga a aplicação automática
dejurossobreospagamentosqueultrapassem
os 30 dias. No entanto, o prazo de pagamento
definido é aplicável apenas nos casos em que
o contrato não defina outra data. De acordo
com a maioria das associações empresariais,
esteprazode30diasraramenteéaplicado.Até
porque muitos contratos entre fornecedor e
cliente definem outros prazos. Por outro lado,
lembraaAECOPS (AssociaçãodasEmpresasde
ConstruçãoeObrasPúblicas),quandoosdonos
de obra não pagam a 30 dias, é difícil definir
esse prazo com os fornecedores. E acusa o Es-
tado e a administração local de serem os pio-
respagadores.OCódigodeContratosPúblicos,
que entra em vigor a 30 de Julho, também de-
finequeos“pagamentosdevidospelocontraen-
te público devem ser efectuados no prazo de
30 dias após a entrega das respectivas factu-
ras”, podendo o contrato prever outro prazo,
desde que não exceda os 60 dias. Várias asso-
ciações contactadas pelo JdN, e cujos associa-
dossãoclientesdastransportadoras,dizemnão
conseguir antecipar o impacto desta medida.
A FIPA,querepresentaaindústriaagro-alimen-
tar,dizmesmoesperarque“nãose imponham
restriçõescontratuaisentreclientesefornece-
dores”, abrindo excepções sectoriais.

Ajudas de custo Apoio
em contra-mão?

As transportadoras têm vindo a quei-
xar-se do facto de terem passado apa-

gar taxa social única sobre as ajudas de cus-
to, e, no momento em que conquistaram ca-
pacidade negocial, exigiram a anulação des-
te encargo.
ContactadopeloJornal deNegócios, oMinis-
tériodeVieiradaSilvanãoesclareceuoscon-
tornosdoacordonestamatéria,alegandoque
as questões ainda estavam em negociação,
mas, caso cedaàs pretensões do sector, sem
estabelecerressalvas,oGovernoestaráaagir
emcontra-mãocomasreformasquetemem
curso.Éque,obrigarasempresasapagarem
taxasocialúnicasobreumlequemaisalarga-
dodeformasderemuneração-entreasquais
as ajudas de custo - é uma das medidas que
fazem parte do pacote de reforma da Segu-
rançaSocial,equevisareforçarosistemapelo
lado dasreceitas.
Num estudo entregue aos parceiros sociais
aindanodecursode2006– “AnáliseCompa-
rativadasBasesdeIncidênciaContributiva”–
VieiradaSilvadiziaprecisamentequeasele-
vadasajudasde custo, paraalém doslimites
legais estabelecidos, vão ser sujeitas a taxa
social única. O Governo entendia que estas
realidadespodemconsubstanciarremunera-
ções efectivas, caso sejam desproporcionais
em relação ao salário, tal como no IRS.

Oferta | O imposto de selo vai ficar
congelado durante três anos.
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